
                                                                                

CHAMADA PÚBLICA – Nº 1/2017 - ProfEPT/IFPR 

 

SELEÇÃO DE SERVIDORES PARA TRABALHAR NA APLICAÇÃO DE PROVAS DO 

MESTRADO PROFEPT 2017 DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ – IA CAMPUS 

CURITIBA 

 

1. DO OBJETIVO DA CHAMADA PÚBLICA 

 

1.1 Esta chamada tem como objetivo selecionar servidores(as) públicos federais, 

vinculados ao IFPR, UFPR ou UTFPR, para atuarem na aplicação de provas do 

PROCESSO SELETIVO DO MESTRADO EM REDE PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA (ProfEPT), que ocorrerá no dia 09 de abril de 2017, 

nas dependências do IFPR – Campus Curitiba sito a rua João Negrão, 1285, Rebouças – 

Curitiba/PR. 

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES E SELEÇÃO 

 

2.1 Poderão se inscrever neste processo seletivo somente servidores públicos 

federais pertencentes ao quadro efetivo do IFPR, da UFPR ou da UTFPR. 

2.2 Em caso de número de inscritos superior ao número de vagas, o critério de 

seleção será o sorteio público de vagas, a ser realizado nas dependências do IFPR – 

Campus Curitiba, no 31 de março de 2017, às 09h no Auditório. 

2.3 O período de  inscrições  ocorrerá  entre  o dia 28 de março até as 23h59 do dia 30 

de março de 2017. O candidato(a) deverá preencher o formulário disponível no 

endereço: https://goo.gl/cnyayd. Não serão aceitas inscrições fora do prazo estipulado 

acima. 

2.4 As atividades de aplicação de provas exigem que o candidato convocado tenha 

disponibilidade para participar de reuniões prévias de treinamento. 

 

 

3. DAS VAGAS, REMUNERAÇÃO E ESCOLARIDADE EXIGIDA 

 

3.1 A quantidade de vagas destinadas para a função de Aplicador de Prova (Chefe de 

Sala ou Auxiliar de Fiscalização), a remuneração e a escolaridade exigida se 

encontram na tabela a seguir: 

  

FUNÇÃO VAGAS REMUNERAÇÃO ESCOLARIDADE 

EXIGIDA 

Chefe de Sala ou 

Auxiliar de Fiscalização 

28 R$ 228,88 Ensino Médio 

Completo 

https://goo.gl/cnyayd


                                                                                

3.2 Quanto ao pagamento, será realizado pela Fundação FACTO/ES, exclusivamente 

através de depósito em CONTA CORRENTE ou CONTA POUPANÇA que tenha como 

titular o candidato(a). O período de pagamento será realizado até 30 dias após a 

realização do exame. 

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES 

 

4.1 São atribuições dos aplicadores de prova (chefe de sala e auxiliares de 

fiscalização): 

 

- Participar dos encontros de treinamento convocados pela Coordenação Local; 

- Organizar a sala na qual serão aplicadas as provas; 

- Registrar as ocorrências em documento próprio; 

- Conferir o material; 

- Distribuir e Receber os Cadernos de Questões, Folhas de Respostas e da questão 

discursiva; 

- Identificar os candidatos e preencher a lista de presença e colher as assinaturas; 

- Recepcionar e identificar os candidatos de acordo à lista e documentos de 

identificação; 

- Dar os avisos necessários aos candidatos, como hora de início e término e tempo 

decorrido durante a aplicação das provas; 

- Fiscalizar os candidatos durante a aplicação das provas, bem como saídas para 

banheiro ou água; 

- Zelar para que a aplicação da prova ocorra em um ambiente harmonioso; 

- Dentre outras; 

 

5. CRONOGRAMA 

 

AÇÕES DATAS 

Período de Inscrições 28 a 30 de março de 2017 

Sorteio Público (se necessário) e 

Resultado 

31 de março de 2017 

Reunião de Alinhamento 08 de abril às 09h 

 Auditório do IFPR – Campus Curitiba 

Prova 09 de abril de 2017 

Horário de trabalho das 12h às 19h 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6.1 O candidato (a) deverá realizar suas atividades com responsabilidade, cuidado, 

compromisso, idoneidade, pontualidade, organização e proatividade. 



                                                                                

 6.2 Até a data da prova os candidatos selecionados deverão entregar a coordenação 

local de seleção fotocópias do RG, CPF e PIS para o pagamento dos serviços 

prestados; 

6.3 A convocação de cada candidato(a) obedecerá à ordem do sorteio, inclusive em 

caso de novas convocações, caso necessário; 

6.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Mestrado ProfEPT da IA 

Curitiba junto a PROEPI/IFPR, quando necessário; 

 

 

Curitiba/PR, 28 de março de 2017. 

 

 

 

Leandro Rafael Pinto 

Coordenação local de seleção do ProfEPT 

Instituto Federal do Paraná 

 

 

 

 

Paulinho Rene Stefanello 

Diretor de Pós-Graduação 

Pró-Reitoria de Extensão, Pesquisa e Inovação 

Instituto Federal do Paraná 

 

 

 

 

Marcelo Estevam 

Pró-Reitor de Extensão, Pesquisa e Inovação 

Instituto Federal do Paraná 

 

 
*O documento original encontra-se assinado. 


